
 Of.A002/2024  Curitiba/PR, 11 de outubro de 2024. 

 À Reitora da UNILA -  Diana Araújo Pereira 

 À Superintendente do CHC  - Claudete Reggiani 

 Ao Reitor da UFPR  - Ricardo Marcelo Fonseca 

 Ao Reitor da UTFPR  - Everton Lozano 

 O  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  EM  EDUCAÇÃO  DAS  INSTITUIÇÕES 
 FEDERAIS  DE  ENSINO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ  -  Sinditest-PR,  informa  que 
 nos  dias  15  e  16  de  outubro,  os  servidores  e  servidoras  da  Educação  Federal 
 realizarão  uma  paralisação  nacional  pela  efetivação  do  acordo  de  greve 
 firmado  com  o  governo  federal.  A  decisão  aprovada  na  última  plenária  da 
 FASUBRA,  foi  provocada  pelo  anúncio  da  retirada  de  4  pontos  que  estariam  na 
 minuta do projeto de lei. 

 Em  Assembleia  Geral  Extraordinária,  convocada  pela  maioria  da  Diretoria 
 Colegiada,  realizada  na  quinta-feira,  10  de  outubro  de  2024,  em  formato  híbrido 
 e/ou  online,  a  categoria  representada  pelo  Sinditest-PR  deliberou  por  aderir  a 
 Paralisação  conforme  orientação  da  FASUBRA.  Nestes  dois  dias,  os  servidores 
 da  base  do  Sinditest-PR  estarão  realizando  mobilizações,  presenciais  e  on-line, 
 nos espaços das três instituições. 

 Nesse  sentido,  por  se  tratar  de  paralisação  em  decorrência  do  não 
 cumprimento  do  Termo  de  Acordo  de  Greve  nº  11/2024,  pactuado  entre  o 
 Governo  Federal,  representado  pela  Secretaria  de  Relações  de  Trabalho  do 
 Ministério  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços  Públicos  e,  de  outro  lado,  a 
 Federação  de  Sindicatos  de  Trabalhadores  Técnico-administrativos  em 
 Instituições  de  Ensino  Superior  Públicas  do  Brasil  –  FASUBRA  e  o  Sindicato 
 Nacional  dos  Servidores  Federais  da  Educação  Básica,  Profissional  e 
 Tecnológica  –  SINASEFE,  desde  já,  solicitamos  reunião  de  negociação  com  os 
 gestores,  imediatamente  após  os  dois  dias  de  paralisação,  para  que  a 
 compensação  do  trabalho  represado,  durante  estes  dois  dias,  seja  feita 
 nos termos do último acordo de greve pactuado com as reitorias  . 

 Atenciosamente, 



 Evandro José Castagna 

 Coordenador Geral 

 Fernanda Pereira 

 Coordenadora de Saúde do Trabalhador 

 Elis Regina Ribas 

 Coordenadora de Comunicação e Imprensa 

 Marcello Locatelli Barbato 

 Coordenador de Assuntos Jurídicos e Relações de Trabalho 
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